
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 030/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

033/2022. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica o candidato(a) abaixo 

relacionado(a) para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial), pelo período de 6 meses, sem possibilidade de renovação, junto a Secretária 

Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 033/2022 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.526, de 27 de dezembro de 

2022: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S 
Andressa Dos Santos 

Espens 
15.° 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.          

 

Santo Antônio da Patrulha, 10 de maio de 2023.  

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.05.10 11:52:16 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.05.10 13:11:28 
-03'00'
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JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 
Ângelo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 08, inciso 1 e artigo 13, da Lei Municipal nº 1.256 de 
05/07/90 (Regime Jurídico dos Servidores) combinado com o artigo 
11, da Lei Municipal nº 4.216 de 25/04/2018 (Plano de Carreira do 
Magistério), NOMEIA o(a) servidor(a) TANISE CORRÊA DOS 
SANTOS DO NASCIMENTO, aprovado(a) no concurso público de 
edital nº82/SMAd/2018 para o cargo efetivo de Professora de 
Espanhol, Classe A, carga horária de 20 horas semanais, conforme Lei 
Municipal nº 4.216 de 25/04/2018, em conformidade com o Edital de 
Resultado final nº15/SMAd/2019, a contar da data de publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
10 de maio de 2023. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:366A6AAF 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 665/SMGRH/2023 
 
De 10 de maio de 2023 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 
Ângelo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 08, inciso 1 e artigo 13, da Lei Municipal nº 1.256 de 
05/07/90 (Regime Jurídico dos Servidores) combinado com o artigo 
11, da Lei Municipal nº 4.217 de 25/04/2018 (Plano de Carreira dos 
Servidores), NOMEIA o(a) servidor(a) RODRIGO PRATES DA 
CUNHA, aprovado(a) no concurso público de edital 
nº82/SMAd/2018, para o cargo efetivo de Agente Administrativo, 
Padrão 5.1, Classe A, carga horária de 40 horas semanais, conforme 
Lei Municipal nº 4.217 de 25/04/2018, em conformidade com o edital 
de resultado final nº15/SMAd/2019, a contar da data de publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
10 de maio de 2023. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:6440625F 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL Nº 10/SMGRH/2023 CONVOCAÇÃO DE 
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 

 
JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 
Ângelo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s) aprovada(s) no Concurso Público Edital nº 
82/SMAd/2018, conforme ordem de classificação divulgada no Edital 
nº 15/SMAd/2019, para preenchimento de vagas conforme segue: 
  
Categoria funcional – Agente Administrativo (Classificação 66) 
66- Jaqueson Cristiano Reichert 
67- Samia Martins 
  
Categoria funcional – Professor de Língua Portuguesa 
(Classificação 10) 
10- Daiane Stocker 
  
Categoria funcional – Professor de Espanhol (Classificação 03) 
03- Wilker Gonçalves Melo 
  
O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de 
Recursos Humanos, a fim de anexar documentação necessária para o 
preenchimento da vaga nos dias 15, 16 E/OU 17 DE MAIO DE 
2023, das 08h30 min às 11h30min, munido(a) das cópias dos 

documentos, conforme relação que se encontra disponível no site 
https://pmsantoangelo.abase.com.br/site/editais 
  
ATENÇÃO: 
O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de 
Gestão de Recursos Humanos no dia 18 DE MAIO DE 2023, as 13h, 
para apresentação dos seguintes Exames de Aptidão de Saúde: 
Hemograma, Colesterol Total, Creatinina, Uréia, GGT, Glicose de 
jejum e RX de Coluna Total; Obs.: todos os candidatos hipertensos ou 
acima de 45 anos devem apresentar Eletrocardiograma (em 
conformidade com o Decreto nº 3.794 de 07 de novembro de 2018), 
fase de caráter eliminatório. 
O (a) candidato (a) deverá cumprir todos os requisitos para nomeação 
conforme determina o Edital nº 82/SMAd/2018, bem como, este 
edital. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 10 de maio de 2023. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:F3BDE067 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.º 9.628, DE 10 DE MAIO DE 2023 
 

Institui a Campanha "Fevereiro Roxo" de 
conscientização e prevenção sobre Mal de Alzheimer, 
no âmbito do Município de Santo Antônio da 
Patrulha, e dá outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
  
Art. 1.º Fica instituída no Município de Santo Antônio da Patrulha a 
campanha "Fevereiro Roxo" de conscientização e prevenção sobre 
Mal de Alzheimer, a ser celebrada anualmente no mês de fevereiro, 
com o objetivo de conscientizar a população sobre a importância da 
prevenção à doença. 
  
Art. 2.º O Poder Executivo Municipal, através de suas Secretarias, 
poderá desenvolver palestras educativas, e ações de prevenção, com o 
objetivo de mostrar a importância da conscientização a respeito do 
que é Mal de Alzheimer, seus sintomas e tratamentos. 
  
Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 10 de maio de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se  
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:07F86736 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 030/2023. 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 030/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar sobre 
o interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período 
de 6 meses, sem possibilidade de renovação, junto a Secretária 
Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 033/2022 e em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.526, de 27 de dezembro de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S 
Andressa Dos Santos 
Espens 

15.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 10 de maio de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:3C3F48E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 031/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 031/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar sobre 
o interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período 
remanescente de 112 dias, podendo ser prorrogado por mais 6 meses, 
junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 
Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022 e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.555, de 07 de fevereiro de 
2023: 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S 
Cassia Andrieli Dos Santos 
Passos 

16.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 10 de maio de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:C7E9A24F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA TERCEIRA ATUALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022 
VALIDADE: 08/05/2023 
  
O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 
por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da 
Segunda Atualização da Ata de Registro de Preços do Processo na 
Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 003/2022 destinado ao 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de café em pó, açúcar e 
chás diversos, conforme especificados abaixo: 
  
Através da presente ata ficam atualizadas as quantidades e preços para 
aquisição de café em pó, açúcar e chás diversos, conforme 
especificações a seguir: 
  
ITEM QUANT UN BEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR UN 

01 00 PCT 500gr 

Café em pó embalado a vácuo com 
selo ABIC, torrado e moído, torra 
tradicional, com prazo de validade 
de, no mínimo, 12 meses. 

R$ 17,00 

02 00 PCT 2KG 
Açúcar cristal, embalagem primária 
plástica, atóxica, resistente, prazo de 
validade de, no mínimo, 12 meses. 

R$ 8,50 

03 00 CX 
CX/10 
SACHÊS 

Chá sabor frutas vermelhas R$ 5,00 

04 00 CX 
CX/10 
SACHÊS 

Chá sabor camomila R$ 5,00 

  
Santo Antônio da Patrulha, 08 de maio de 2023 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tedi Rancheski 

Código Identificador:AFD6D9F2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA DE PREÇOS DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS 

N.º 071/2022 
 
Comissão Permanente de Licitações referente ao julgamento das 
Propostas de Preços apresentadas na Licitação na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS N.º 071/2022, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa para elaboração de laudos, projetos, e demais 
documentos para obtenção de Licença Ambiental de Operação de 
Recuperação de área Minerada das licenças 135/2016 e 136/2016, faz 
constar: consignando o menor valor cotado global declaramos 
vencedora do certame a empresa JJR Consultoria Ambiental Ltda, 
CNPJ: 24.688.956/0001-96 ao valor total de R$ 28.680,00. Logo após 
transcorrido o prazo recursal e/ou sua denegação, seja o respectivo 
processo encaminhado à autoridade superior competente para 
homologação e/ou providências cabíveis. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 10 de maio de 2023. 
  
COMISSÃO DE LICITAÇÕES  


